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MV03 o traçado deflete para a direita com ângulo de 54°52’13”, o caminhamento toma o rumo de 2°39’35”NE, 
percorrendo uma distância de 1.587,87 m até atingir o vértice MV04; no vértice MV04 deflete para a direita com 
ângulo de 12°20’33’’, o caminhamento toma rumo de 15°00’08”NE, percorrendo uma distância de 1 .482,15 
m, até atingir o vértice MV05; no vértice MV05, o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 34°24’22”, 
o caminhamento toma o rumo de 19°24’14”NO, e deste segue percorrendo uma distância de 1 .240,43 m até 
atingir o vértice MV06; no vértice MV06, o traçado deflete para a direita com ângulo de 25°26’57”, o caminha-
mento toma o rumo de 6°02’43”NE, e deste segue percorrendo uma distância de 2 .548,54 m até atingir o vértice 
MV07; no vértice MV07 o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 44°08’10”, o caminhamento toma o 
rumo de 38°05’27”NO, percorrendo uma distância de 3 .677,08 m até atingir o vértice Mv08; no vértice Mv08 
deflete para a direita com ângulo de 43°08’24’’, o caminhamento toma rumo de 5°02’57”NE, percorrendo uma 
distância de 4.890,60 m, até atingir o vértice MV09; no vértice MV09, o traçado deflete para a direita com 
ângulo de 22°55’37”, o caminhamento toma o rumo de 27°58’35”NE, e deste segue percorrendo uma distân-
cia de 2.920,28 m até atingir o vértice MV10; no vértice MV10, o traçado deflete para a direita com ângulo de 
8°47’41”, o caminhamento toma o rumo de 36°46’16”NE, e deste segue percorrendo uma distância de 2 .857,45 
m até atingir o vértice MV11; no vértice MV11 o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 48°47’14”, o 
caminhamento toma o rumo de 12°00’59”NO, percorrendo uma distância de 4 .765,80 m, até atingir o vértice 
MV12; no vértice MV12, o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 21°53’02”, o caminhamento toma 
o rumo de 33°54’01”NO, e deste segue percorrendo uma distância de 2 .690,17 m até atingir o vértice Mv13; 
no vértice MV13 o traçado deflete para a direita com ângulo de 29°52’25”, o caminhamento toma o rumo de 
4°01’36”NO, percorrendo uma distância de 3.851,03 m até atingir o vértice MV14; no vértice MV14 deflete 
para a direita com ângulo de 7°20’46’’, o caminhamento toma rumo de 3°19’10”NE, percorrendo uma distân-
cia de 3.921,58 m, até atingir o vértice MV15; no vértice MV15, o traçado deflete para a direita com ângulo de 
2°46’48”, o caminhamento toma o rumo de 6°05’58”NE, e deste segue percorrendo uma distância de 3 .883,94 
m até atingir o vértice MV16; no vértice MV16, o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 10°45’46”, o 
caminhamento toma o rumo de 4°39’49”NO, e deste segue percorrendo uma distância de 9 .165,07 m até atingir 
o vértice MV17; no vértice MV17 o traçado deflete para a direita com ângulo de 32°56’26”, o caminhamento 
toma o rumo de 28°16’37”NO, percorrendo uma distância de 1 .383,18 m até atingir o vértice Mv18; no vértice 
MV18 deflete para a esquerda com ângulo de 34°47’05’’, o caminhamento toma rumo de 6°30’28”NO, per-
correndo uma distância de 1.642,08 m, até atingir o vértice MV19; no vértice MV19, o traçado deflete para a 
direita com ângulo de 17°32’43”, o caminhamento toma o rumo de 11°02’16”NE, e deste segue percorrendo 
uma distância de 2.543,44 m até atingir o vértice MV20; no vértice MV20, o traçado deflete para a esquerda 
com ângulo de 40°31’46”, o caminhamento toma o rumo de 29°29’31”NO, e deste segue percorrendo uma 
distância de 2.300,87 m até atingir o vértice MV21; no vértice MV21 o traçado deflete para a esquerda com 
ângulo de 19°16’21”, o caminhamento toma o rumo de 48°45’52”NO, percorrendo uma distância de 308,37 
m, até atingir o vértice MV22; no vértice MV22, o traçado deflete para a direita com ângulo de 26°53’40”, o 
caminhamento toma o rumo de 21°52’12”NO, e deste segue percorrendo uma distância de 4 .925,14 m até atin-
gir o vértice MV23; no vértice MV23 o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 24°39’44”, o caminha-
mento toma o rumo de 46°31’57”NO, percorrendo uma distância de 8 .104,84 m até atingir o vértice Mv24; no 
vértice MV24 deflete para a direita com ângulo de 23°21’46’’, o caminhamento toma rumo de 23°10’11”NO, 
percorrendo uma distância de 3.159,80 m, até atingir o vértice MV25; no vértice MV25, o traçado deflete para 
a direita com ângulo de 13°29’15”, o caminhamento toma o rumo de 9°40’5”NO, e deste segue percorrendo 
uma distância de 9.408,67 m até atingir o vértice MV26; no vértice MV26, o traçado deflete para a direita com 
ângulo de 9°09’24”, o caminhamento toma o rumo de 0°31’32”NO, e deste segue percorrendo uma distância 
de 12.635,09 m até atingir o vértice MV27; no vértice MV27 o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 
16°16’58”, o caminhamento toma o rumo de 16°48’30”NO, percorrendo uma distância de 3 .591,24 m até atin-
gir o vértice MV28; no vértice MV28 deflete para a direita com ângulo de 7°24’13’’, o caminhamento toma 
rumo de 9°24’17”NO, percorrendo uma distância de 7 .656,61 m, até atingir o vértice Mv29; no vértice Mv29, 
o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 42°56’27”, o caminhamento toma o rumo de 52°20’44”NO, e 
deste segue percorrendo uma distância de 5 .453,56 m até atingir o vértice Mv30; no vértice Mv30, o traçado 
deflete para a esquerda com ângulo de 29°58’15”, o caminhamento toma o rumo de 82°18’59”NO, e deste segue 
percorrendo uma distância de 2.003,02 m até atingir o vértice MV31; no vértice MV31 o traçado deflete para a 
direita com ângulo de 58°16’05”, o caminhamento toma o rumo de 24°02’54”NO, percorrendo uma distância 
de 3.633,47 m, até atingir o vértice MV32; no vértice MV32, o traçado deflete para a esquerda com ângulo de 
51°51’11”, o caminhamento toma o rumo de 75°54’05”NO, e deste segue percorrendo uma distância de 70 m 
até atingir o vértice SE São Romão, compreendendo a distância total de 120 .816,71 m de comprimento, perfa-
zendo uma área total de 9 .665 .336,80 m² .

DECRETO NE Nº 171, DE 21 DE FEvEREIRO DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$20 .468 .825,50 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$20 .468 .825,50 (vinte milhões quatrocen-
tos e sessenta e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), indicado no Anexo, onerando no 
mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 849545/2017, firmado em 29 de dezem-

bro de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Fundação Nacional de Artes, no valor de 
R$10 .203,00 (dez mil duzentos e três reais);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezem-
bro de 2017 entre a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$61.809,00 
(sessenta e um mil oitocentos e nove reais);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 853910/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 entre 
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$1.988.600,00 (um milhão 
novecentos e oitenta e oito mil e seiscentos reais);

V – do saldo financeiro do convênio nº 765547/2011, firmado em 28 de dezembro de 2012 entre a 
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas e o Ministério da Saúde, no valor de R$674 .013,90 (seis-
centos e setenta e quatro mil treze reais e noventa centavos);

VI – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados à Educa-
ção da Fundação de Educação para o Trabalho de Minas Gerais, no valor de R$5 .000 .000,00 (cinco milhões 
de reais);

VII – do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação Educação 
para o Trabalho de Minas Gerais, no valor de R$860 .000,00 (oitocentos e sessenta mil reais);

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 1110/2014, firmado em 3 de outubro de 2014 entre o 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais e a Minas Gerais Participações 
S/A., no valor de R$512.020,39 (quinhentos e doze mil vinte reais e trinta e nove centavos);

Ix – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Recebidos por Danos Advindos de Desas-
tres Socioambientais, no valor de R$163 .858,94 (cento e sessenta e três mil oitocentos e cinquenta e oito reais 
e noventa quatro centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 21 de fevereiro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil .
ROMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 171, de 21 de fevereiro de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 16)

SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE 
O ART . 1º DESTE DECRETO:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
     R$
1251 .06181110-4 .271-0001-3390-0-10 .3  6 .112,00
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-10 .3  65 .900,00
1251 .06181110-4 .271-0001-4490-0-24 .1  1 .988 .600,00

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS
1301 .10451026-4 .692-0001-3390-0-24 .1  674 .013,90
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E DESENvOLvIMENTO SOCIAL
1481 .11334125-4 .566-0001-3390-0-10 .3  175 .964,17
FuNDAÇÃO DE EDuCAÇÃO PARA O TRABALHO DE MINAS GERAIS
2281 .11122701-2 .002-0001-3390-0-36 .1  1 .775 .000,00
2281 .11122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1  860 .000,00
2281 .12363167-4 .434-0001-3390-0-36 .1  3 .225 .000,00
DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS
2301 .15451026-4 .007-0001-4490-1-70 .1  512 .020,39
INSTITuTO MINEIRO DE AGROPECuáRIA
2371 .20122701-2 .002-0001-3390-0-91 .1  6 .978 .787,06
2371 .20128701-2 .018-0001-3390-0-91 .1  20 .000,00
2371 .20304055-4 .677-0001-3390-0-91 .1  450 .000,00
2371 .20304104-4 .021-0001-3390-0-91 .1  73 .000,00
2371 .20304104-4 .252-0001-3390-0-91 .1  269 .009,00
2371 .20304104-4 .254-0001-3390-0-91 .1  112 .000,00
2371 .20304104-4 .258-0001-3390-0-91 .1  468 .397,50
2371 .20304104-4 .420-0001-3390-0-91 .1  69 .000,00
2371 .20304104-4 .436-0001-3390-0-91 .1  73 .500,00
2371 .20609102-2 .060-0001-3390-0-91 .1  1 .509 .055,00
2371 .20609102-4 .035-0001-3390-0-91 .1  135 .000,00
2371 .20609102-4 .050-0001-3390-0-91 .1  1 .000,00
2371 .20609102-4 .247-0001-3390-0-91 .1  572 .107,54
2371 .20609102-4 .250-0001-3390-0-91 .1  291 .500,00
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ExTENSÃO RuRAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
3041 .20606068-4 .159-0001-3190-1-95 .1  141 .240,00
3041 .20606068-4 .159-0001-3390-1-95 .1  22 .618,94
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  20 .468 .825,50

ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 
ART .2º, INCISO I, DESTE DECRETO:

EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
     R$
1941 .04122701-2 .106-0001-3390-0-10 .3  175 .964,17
INSTITuTO MINEIRO DE AGROPECuáRIA
2371 .20122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1  6 .978 .787,06
2371 .20128701-2 .018-0001-3390-0-60 .1  20 .000,00
2371 .20304055-4 .677-0001-3390-0-60 .1  450 .000,00
2371 .20304104-4 .021-0001-3390-0-60 .1  73 .000,00
2371 .20304104-4 .252-0001-3390-0-60 .1  269 .009,00
2371 .20304104-4 .254-0001-3390-0-60 .1  112 .000,00
2371 .20304104-4 .258-0001-3390-0-60 .1  468 .397,50
2371 .20304104-4 .420-0001-3390-0-60 .1  69 .000,00
2371 .20304104-4 .436-0001-3390-0-60 .1  73 .500,00
2371 .20609102-2 .060-0001-3390-0-60 .1  1 .509 .055,00
2371 .20609102-4 .035-0001-3390-0-60 .1  135 .000,00
2371 .20609102-4 .050-0001-3390-0-60 .1  1 .000,00
2371 .20609102-4 .247-0001-3390-0-60 .1  572 .107,54
2371 .20609102-4 .250-0001-3390-0-60 .1  291 .500,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   11 .198 .320,27
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, Inciso I, do Decreto n. 46.297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de Merecimento, o n . 109 .497- 8, tenente - 
coronel Pm Kerley da Silva Almeida . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE ciDADES E DE iNtE-
GrAÇÃo rEGioNAL

Pela Agência reguladora de Serviços de Abastecimento de água e 
de Esgotamento Sanitário do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, designa GuStAvo cuNHA GiBSoN, 
MASP 13992193, titular do cargo de provimento em comissão Diretor 
DR - AR01, para responder pela Diretoria-Geral da Agência Regula-
dora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitá-
rio do Estado de Minas Gerais, de 21/01/2019 a 25/01/2019.

no uso de suas atribuições, designa GuStAvo cuNHA GiBSoN, 
MASP 13992193, titular do cargo de provimento em comissão Diretor 
DR - AR01, para responder pela Diretoria-Geral da Agência Regula-
dora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitá-
rio do Estado de Minas Gerais, de 25/02/2019 a 01/03/2019.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, SAuro HENriQuE DE 
ALmEiDA, MASP 0665983-3, para o cargo de provimento em comis-
são de VICE-PRESIDENTE, código VP-JC, de recrutamento amplo, 
do(a) Junta Comercial do Estado de Minas Gerais.

Pelo Plenário de vogais da Junta comercial do Estado de minas 
Gerais

retifica o ato de Exoneração de GABriEL coStA GrEcco, da 
Plenário de Vogais da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
publicado em 10/01/2019: onde se lê “Pela ACMINAS/FIEMG/FECO-
MERCIO”, leia-se “Pela ACMINAS” .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE AGricuLturA, PEcu-
áriA E ABAStEcimENto

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justifi-
cativa publicada no órgão oficial de 30/1/2019, atribui a EvErtoN 
AuGuSto PAivA FErrEirA, diretor da Superintendência de Pla-
nejamento, Gestão e Finanças, a gratificação temporária estratégica 
GTED-4 AG1100002 da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DirEitoS HumANoS, 
PArticiPAÇÃo SociAL E ciDADANiA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
25/09/2018, pelo qual márciA ALAÍDE riBEiro SAcrA-
mENto foi nomeada para o cargo DAD-4 DH1102591, de recruta-
mento amplo da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participa-
ção Social e Cidadania .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa ANA mAriA DA SiLvA PErEirA, 
MASP 385.725-7, da função gratificada FGD-5 DH1101584 da Secre-
taria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania, 
a contar de 11/02/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, vANDELi PAuLo DoS SANtoS, MASP 1 .394 .184-4, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-6 DH1100991, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participa-
ção Social e Cidadania .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, tHAiS corrÊA DAmAScENo, MASP 1 .466 .084-6, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-3 DH1100232, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participa-
ção Social e Cidadania .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
WESLEY BArBoSA SEvEriNo, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-6 DH1100986, de recrutamento amplo, para chefiar a 
Coordenadoria Especial de Apoio e Assistência à Pessoa com Deficiên-
cia da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social 
e Cidadania .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
itAmAr mELGAÇo DE cArvALHo, MASP 752 .865-6, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 DH1102712, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania .

no uso de suas atribuições, designa rENAto SALDANHA DE 
ArAGÃo, MASP 1 .332 .292-0, ocupante do cargo de provimento em 
comissão DAD-8 DH1100407, para responder pela Assessoria Jurídica 
da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania, a contar de 22/01/2019, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, designa ELiANE QuArESmA cAL-
DEirA DE ArAÚJo, MASP 907 .237-2, ocupante do cargo de provi-
mento em comissão DAD-4 DH1100782, para responder pela Coorde-
nadoria Especial da Política Pró-Criança e Adolescente da Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania, a contar 
de 01/02/2019, para regularizar situação funcional.

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa publi-
cada no órgão oficial de 13/02/2019, atribui a LuiSA DE LAZZAri 
BicALHo PEixoto rESENDE, MASP 752857-3, diretora da 
Diretoria de Políticas de Promoção dos Direitos Humanos, a gratifi-
cação temporária estratégica GTED-4 DH1100516 da Secretaria de 
Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa 
publicada no órgão oficial de 13/02/2019, atribui a LuiZA mArA DA 
SiLvA LimA, MASP 1 .473 .052-7, da Diretoria de Defesa e Reparação 
dos Direitos Humanos, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
DH1100510 da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participa-
ção Social e Cidadania .


